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CONSELHO MUNICIPAL DO ll)OSO IX ASSIS 
Rua Candido Moth, 48 - Centro - Assis - SP 

TERMO DE FOMENTO CMI No 01/2025 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO, E A 0RGANIZAcA0 
DA SOCIEDADE CIVIL - ASSOCIAcAO 
FILANTROPICA NOSSO LAR. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO , pessoa juridica de direito pUblico, inscrita 
no CNPJ do MF sob on ° 17.831.798/0001-16, denominada CONSELHO MUNICIPAL, corn 
sede na Rua Candido Mota, 48— Centro, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste 
ato representado por sêu PRESIDENTE Senhora CAMILA DE MORAES DELCHIARO, 
brasileira, casada, portador do RG n° 345116481 - SSP/SP e do CPF no 322.912.428-65 
residente e dorniciliado na Rua Aben(;oe da Marginal 15 nesta cidade, e a ASSOCIAAO 
FILANTROPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ sob n° 44.484.756/0001-29, corn sede na 
Rua Bonfirn , 68— Vila Progresso, CEP 19807-635, nesta Cidade de Assis - SP, doravante 
denorninada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidents 
SRA. ELISETE LOURENO YOSHIDA, brasileira, portadora do RG n.° 8.900.097-3 SSP/SP 
e do CPF/MF n.° 781 .235.508-04, residente € dorniciliado na Rua Santos Dumont, no 466, 
CEP 19 806-060, nesta cidade de Assis-SP, resolvem celebrar 0 presente termo de fornento, 
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal 
n° 13019/2014 e suas alteraçäes. Decreto regularnentador n° 7.459 del 2 de janeiro de 2018. 
Requerimento do Ministério POblico de 20 de fevereiro de 2025. Resolução do CMI n° 
003/2025 e n° 004/2025 de 20 de fevereiro de 2025, extrato de justificativa publicado no Diário 
Oficial do Municipio em 20 de fevereiro de 2025 e resolução n° 08 do Conselho Municipal da 
Assistência Social de Assis de 27 de fevereiro de 2025. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fomento, tern por objeto, disponibilização de 35 (trinta e cinco) 
vagas de acolhimento de longa perrnanência pare idoso corn 60 anos ou mais de arnbos os 
sexos, independente ou corn diversos graus de dependéncia, conforrne detalhado no Piano 
de Trabatho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2- Nào poderão ser destlnados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentãrias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6Es 

2.1 - Sao obrigaçOes dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAçAO PLIBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especIficos de prestação de contas as organizaçOes da sociedade civil 
por ocasião da celebração das parcerias, inforniando previarnente e publicando ern nieios 
oficials de cornunicação as referidas organizacöes eventuais alteraçOes no seu conteódo; 

b) ernitir relatOrio técnico de rnonitoramento e avaliação da parceria e o subrneter a comissão 
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independenternente da 
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obrigatoriedade de apresentação da prestaçào de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 

c) liberar Os recursos por meio de transferência eletrOnica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto do termo de coiaboraçao ou termo de fomento; 

d) prornover o monitorarnento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor cia parceria deixar de ser agents pUbhco ou ser lotado em outro 
orgäo ou entidade, o administrador pübhco deverã designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso nào ocorrer, todas as obrigaçöes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de hberação de recursos; 

g) rnanter, em seu sitio oficial na Internet, a relaçäo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate cento e oltenta dias apOs 0 respectivo encerrarnento; 

h) divulgar pela internet os meios de representaçâo sobre a eventual aplicacäo irregular dos 
recursos envoividos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de evidéncias 
de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Ii- DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituracâo contébil regular, observando os principios fundarnentais de 
Contabihdade e as Normas Brasiieiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento; 

c) divuigar na Internet e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açöes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
minimo, as informaçoes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.01 9/2014; 

d) manter e rnovimentar os recursos ern conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancaria, 
observado 0 disposto no art. 51 da Lei n° 13.01912014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos Orgãos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informacOes referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locals de execuçäo do objeto; 

f) responder exciusivarnente peio gerenciamento adrninistrativo e flnanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagarnento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboracâoou 
de fomento, não irnplicando responsabikdade solidaria ou subsidiãria da ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpiencia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL ern 	- 
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relaçao ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restriço a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta 80 exti-ato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e 0 
detalhamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Colaboraçao e de R$103.208,12 (cento e três mu, duzentos e olto reals e doze 
centavos). 

3.2 - A ADMINIsTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL transferirâ, para execuçäo do presente 
temio de fomento, recursos no valor de R$103.208,12 (cento e trés mil, duzentos e olto reals 
e doze centavos) correndo a despesa a conta da dotaço orçamentária do Fundo Municipal 
do Conselho do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferéncia será efetuada am conta bancéria destinada exclusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agenda 0223-2, conta corrente it' 59864-x 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAcAO  DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, por ordem bancéria, feito o deposito bancàrio na 
conta da instituiçâo. 

4.2 - E obrigatOria a aplicacao dos recursos deste Temio de Fomento, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupanca do instituição financeira oficial, so a previsão do seu uso for igual 
ou superior a um més; ou em fundo de aplicação financeira de curio prazo, ou operaçao de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida pUblica, quando sua uthlizacäo estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes linanceiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto 
do termo de fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestacâo 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicacao de parcela anteriormente 
recebida; 

II - quando coristatado desvio de finalidade na aplicaçäo dos recursos ou 0 inadimplemento 
da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL am relação a obrigaçOes estabelecidas no termo 
de coIaboraço; 

III- quando a 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAAO PUBLIC, MUNICIPAL 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
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4.5 - Por ocasiäo da conclusâo, denUncia, rescisäo ou extinção da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PCJBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauraçäo de tornada de contas especial 
do responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO DAS DESPESAS 

5.1 -0 presente termo de fomento devera ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as clAusulas pactuadas e as normas de regencia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçäo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçào dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da 0RGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaçäo de despesas a titulo de taxa de adrninistração, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que ern carãter de ernergéncia; 

III - realização de despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correcao monetaria, 
inclusive, referentes a pagarneritos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - reaIizaço de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais nao constern nornes, sirnbolos ou irnagens que caracterizern 
prornocão pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses corno contribuiçOes, auxilios ou subvençOes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados A 
parceria, salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentârias. 

CLUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigerá de 20 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2025, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecucão de seu objeto. 

6.2- Sernpre que necessãrio, rnediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no rninirno, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apos 
o curnprirnento das dernais exigéncias legais e regularnentares, serão adrnitidas prorrogaçOes 
do prazo de vigAncia do presente Terrno de Fornento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberacão dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigéncia do presente termo de 
colaboraçAo, independenternente de proposta da ORGANiZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
lirnitado o prazo de prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçäo, inclusive a referida no item anterior, deverA se442 
formalizada por termo aditivo, a ser ceiebrado pelos partIcipes antes do término da viganciá-' 
do Termo de Fornento ou da Ultirna dilaçAo de prazo. 

4 Jr 
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CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FI5cALIZAçAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitiré Relatorio Técnico de monitoramento 
e avaliaçâo da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçao designada pare este fim, que 0 hornologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentaçäo da prestaçao de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01 9/2014, cujo Relatorlo, sem 
prejuizo de outros elementos, deverã conter: 

I - descriçäo surnária das atividades e rnetas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprirnento das rnetas e do impacto do beneficlo 
social obtido em razão cia execucão do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela adrninistraçäo pUblica; 

IV - anãlise dos docurnentos cornprobatorios des despesas apresentados pela 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando nâo for comprovado 
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 

V - Analise de eventuals auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalizacao preventive, bern corno de sues conclusOes e das rnedidas que tornaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusive da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL podera, exciusivamente para assegurar 0 

atendimento de serviços essenclais a populaçäo, por ato prOprio e independentemente de 
autorizaçâo judicial, a firn de realizar ou manter a execuçäo das metes ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar Os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execucão do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisaçào, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestacão de contas o que foi executado pale ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sern prejuizo da fiscalizaçao pela ADMINIsTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos ôrgâos de controle, a execuçâo da parceria seal acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conselho de politicas pUblicas. 

dq~-  
8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAçAO IDA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar 0 andarnento ou concluir 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçAO DE CONTAS 
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que o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate 
o periodo de que trata a prestaçâo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 
inforrnacOes e docurnentos: 

I - extrato da conta bancãria especifica; 

II - comprovantes de despesas corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL a ncimero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatOrio do cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relacao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 0  Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular apIicaço 
dos recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2026. 

§ 30 - A ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especificos a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificação e a 
racionalização dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execuçäo do termo de fornento dar-se-â mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes relatorios: 

- relatório de execuçáo do objeto, elaborado pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e 0 

cornparativo de rnetas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatOrio de execuçäo financeira do Terrno de Fornento, corn a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçâo corn a execução do objeto, na hipotese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAcAO PLJBLICA MUNICIPAL considerará ainda ern sua analise os 
seguintes relatOrios elaborados internamente, quando houver: 

- relatOrio da visjta tecnjca "in loco" realizada durante a execuçào da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, hornologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a contormidade do cumprimento do objeto e os 
resultados aicançados durante a execuçao do termo de fornento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacäo de contas, de qua trata o art. 67 
da Lei n° 13.019, de 2014, deverâo conter analise de eficácia e de efetividade das acOes k 
quanto: 	

6 k 
nn 
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- Os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econômicos ou socials; 

Ill - 0 grau de satisfação do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apôs a conclusao do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçao conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINIsTRAçA0 
PUBLICA MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestaçäo de contas; 

II - aprovaçáo da prestaçào de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçâo de contas e determinaçäo de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissao na prestaçäo de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e limitado a 
prorrogavel, no máxirno, per igual periodo, 
PUBLICA MUNICIPAL possul para analisar 
comprovação de resultados. 

45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
dentro do prazo que a ADMINISTRAAO 
e decidir sobre a prestacâo de contas e 

§ 20  Transcorrido 0 prazo para saneamento da irregularidade ou da ornissão, nâo havendo 0 

sanearnento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidãria, 
deve adotar as providencias para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtençäo do ressarcimento, nos termos da Iegislação vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciara a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligencia por ela detemiinada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - nâo significa impossibilidade de apreciaço em data posterior ou vedaço a qua se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possarn ter sido 
causados aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou 
de seus prepostos, sem prejuizo da atualizacão monetária, impede a incidência de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo refqridp neste 	\ 
parágrafo e a data ern que foi ultimada a apreciacäo pela administraçâo pUblica. 

8.8 - As prestaçoes de contas serâo avaliadas: 	 t 	y 
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- regulares, quando expressarern, de forma clara e objetiva, 0 cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

- regulares corn ressaiva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

IV - irregulares, quando comprovada quaIquer das seguintes circunstäncias: 

a) ornissâo no dever de prestar contas; 

b) descurnprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitirno ou antieconOrnico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou vatores pübhcos. 

8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 
contas ou por omissão em retaçâo a anãhse de seu conteUdo, tevando ern consideração, no 
primeiro caso, Os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegaçâo a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestaçào de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a deciso, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL poderâ sohcitar 
autorizagäo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por melo de açOes 
compensatórias de interesse póblico, mediante a apresentaçäo de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no termo de fomento e a area de atuaçäo da organizaçao, cuja 
mensuraçäo economics será feita a partir do piano de trabalho original, desde que riâo tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçäo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo delO (dez) anos, contado do dia Otil subsequente ao da prestação de 
contas, a ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compOem a prestaçao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOEs 

9.1 - A presente parceria poderá ser atterada a qualquer tempo, mediante assinatura de terrno 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias 
em relação a data de término de sua vigéncia. 

9.2- Nào e permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento corn alteraçao da 
natureza do objeto. 

9.3—As alteraçOes, corn exceçâo das que tenharn por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigëncia do ajuste, deverão ser previarnente submetidas ao Departame$çJuridico da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverao os autos ser enØjpados em 
prazo hébit para anãlise e parecer. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RE5P0N5ABIuzAcOE5 E DAS SANcOE5 



CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE AISSIS 
Rua Candido Moth, 48- Centro - Assis - SP 

10.1 - Pela execuçâo da parceria em desacordo corn o piano do trabaiho e corn as riorrnas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislação especIfica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia detesa, aplicar a orgartizaçao da sociedade civil parceira as 
seguintes sançOes: 

I - adverténcia; 

II- suspensäo ternporária da participaçao em chamarnento püblico e impedirnento do celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar parceria 
ou contrato com ôrgãos e entidades do todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabihtacao perante a 
própria autoridade que apkcou a penalidade, qua será concedida sempre que a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn 
base no inciso H. 

Paragrafo ünico. As sancöes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apOs dois anos de 
aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição seré interrompida corn a edição de ato adrninistrativo voltado a apuraçao 
da infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, rnas que a ole não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes Os bens e 
equipamentos eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os 
recursos aplicados em razão deste Terrno de Fornento. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar prornessa de transferéncia da propriedade a administração 
pUblica, na hipotese de sua extinção. 

11 .4- Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a criteria do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou serneihante ao da Organização donatária, quando, após a 
consecução do objeto, nao forern necessários para assegurar a continuidade o objeto 
pactuado; 
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11 .5- Os bens doados ticarâo gravados corn clãusula de inalienabilidade e deverão, 
exciusivarnente, set utilizados para continuidade da execução de objeto igual Cu semelhante 
ao previsto neste Termo de Fornento, sob pena de reversão ern favor da Adrninistração 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -o presente Terrno de Fornento poderá ser: 

I - denunciado a quaiquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas 
obrigaçöes e auferindo as vantagens do tempo ern que participaram voluntariarnente da 
avença, respeitado o prazo rninirno de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade 
dessa intençao; 

II - rescindido, independente de prévia notificacâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipôteses: 

a) utilizaçäo dos recursos ern desacordo corn o Piano de Trabatho; 

b) inadimplemento de quaisquer das clausutas pactuadas; 

c) constataçäo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção ern qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificaçáo da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Terrno de Fornento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicação do respectivo extrato no piano Oficial do Municipio, a qual deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIcOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, am estabelecer as seguintes condiçoes: 

I - as comunicacães relativas a este Terrno de Fornento serão rernetidas pot correspondencia 
e seräo consideradas regularmente efetuadas quando cornprovado o recebimento; 
II - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorréncias que possarn ter irnplicaçOes neste Terrno de Fornento, serão aceitas sornente se 
registradas ern ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Será competente para dirirnir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, 
que näo possarn ser resolvidas pela via adrninistrativa, o foro JuIzo da cornarca de Assis, corn 
renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forern. 

15.2 - E, por assim estarern plenarnente de acordo, os participes obrigarsp ao total e 	r 
irrenunciável cumpnirnento dos termos do presente instrumento, o quaI/jIØ e achado 

10 

"9 
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conforme, tol Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que väo assinadas pelos 
participes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 27 de fevereiro de 2025. 
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